
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.072/2011 
 
Autor: Paulo Pimenta 
 

Data da 
Apresentação: 

13/04/2011 

 

Ementa: Acrescenta inciso XII  e parágrafo segundo ao art. 2.º, da Lei n.º 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
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Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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